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1 - Adequação orçamentária;

2 - Definição de dispensa;

3 - Critério de aceitabilidade;

4 - Fundamentar economicidade.

FINALIDADES



Uma pesquisa bem 
feita indica o preço de 

mercado?



Como se formam 
os preços?





É ilusório imaginar que a pesquisa de preços 
(estimativa de custos) identificará exatamente o 

preço exato (ou justo) da contratação. Sua 
função, normalmente, é apresentar um 

parâmetro para o preço a ser contratado.

(Ronny Charles, p. 157.)



1 - Preços realizados refletem uma 
circunstância única do passado;

2 - Preços dependem de oferta e 
demanda, que são influenciadas por 
valorações subjetivas das partes;

3 - Preço de mercado nunca pode ser 
um valor fixo;

EM SUMA



E, afinal, o que é 
sobrepreço?



Lei nº 14.133/21:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 
vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.



Sobrepreço é preço orçado para 
licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços 
referenciais de mercado



 seja de apenas 1 (um) item, 
se a licitação ou a contratação for por preços unitários de 

serviço, 

seja do valor global do objeto, se a 
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço 
global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada;



TCU e margem de erro

Ainda que a maior amplitude de fontes de consulta possa reduzir as distorções 
em pesquisas de preços, natural que possam surgir diferenças entre aqueles 
adotados pela administração e os fiscalizados pelo Controle Externo. Quanto ao 
percentual de tolerância deste desvio, diga-se que atual jurisprudência do TCU 
não acolhe margem de erro na apuração de sobrepreços.

O TCU não adota margem de erro ou limite de tolerância na apuração de 
sobrepreço em contratações promovidas pela Administração. Somente é 
admissível contratar por valores superiores aos referenciais de preço se presentes 
condições extraordinárias, devidamente justificadas no procedimento 
administrativo. 
Acórdão 2621/2019-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS



O que exigia a Lei 8.666/93?

Art. 15 (...) § 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado.

Art. 40 (...) § 2º Constituem anexos do edital: II - orçamento estimado 
em planilhas de quantitativos e preços unitários;

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: (...) IV - verificação da conformidade de 
cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com 
os preços correntes no mercado. 



A insuficiência da cotação com 3 fornecedores

A estimativa que considere apenas cotação de preços junto a 
fornecedores pode apresentar preços superestimados, uma vez que 
as empresas não têm interesse em revelar, nessa fase, o real valor a 
que estão dispostas a realizar o negócio. Os fornecedores têm 
conhecimento de que o valor informado será usado para a definição do 
preço máximo que o órgão estará disposto a pagar e os valores obtidos 
nessas consultas tendem a ser superestimados. 

(Acórdão TCU 299/2011-Plenário) 



A insuficiência da cotação com 3 fornecedores

Realização de pesquisa de preços com amplitude insuficiente, 
considerando-se que se restringiu ao possível envio de dois e-mails a 
oito empresas do ramo, tendo-se obtido apenas três orçamentos, não 
obstante o mercado fornecedor do serviço seja vasto; e, ainda, que 
não se considerou a utilização de preços de contratações similares na 
Administração Pública e a informações de outras fontes, tais como o 
Comprasnet e outros sites especializados, afrontando o art. 26, 
parágrafo único, II e III, e o art. 43, IV, da Lei 8.666/1993, conforme o 
entendimento do TCU, a exemplo dos Acórdãos 2.170/2007 e 
819/2009, ambos do Plenário; (Acórdão 2637/2015)



E o que se deve utilizar?

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 
licitação não deve se restringir a cotações junto a fornecedores, 
devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 
contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços 
disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão, devidamente ajustados por 
índices aplicáveis (Acórdão 143/2019. Ver ainda Acórdão 
1548/2018-TCU-Plenário, relator Ministro Augusto Nardes, 
718/2018-Plenário, relator Ministro-substituto André de Carvalho e 
2.787/2017-Plenário, relator Ministro-substituto Augusto Sherman)



A cesta de preços

“tendo em vista o disposto nos arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e 
43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, assim como no art. 3º, inciso XI, do 
Decreto 10.024, de 20/9/2019, realize pesquisa de preços prévia à 
licitação com base em cesta de preços aceitáveis, tais como os 
oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus 
catálogos, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, 
sistemas de compras (Comprasnet), valores registrados em atas de 
sistema de registros de preços, avaliação de contratos recentes ou 
vigentes e compras e contratações realizadas por corporações 
privadas em condições idênticas ou semelhantes; (Acórdão 214/2020)



1 - Painel de preços;

2 - Contratações similares da 
Administração;

3 - Pesquisa em mídia 
especializada;

4 - Cotação com fornecedores;

5 - Base nacional de NFs 
eletrônicas (novidade)

PARÂMETROS 
DO ART. 23



ORÇAMENTO ESTIMATIVO
EM 5 PASSOS 



1) Análise de contexto;
2) Pesquisa de preços;
3) Análise crítica;
4) Escolha do método estatístico;
5) Formalização.



1 - Objeto está suficientemente 
descrito? (diligenciar)

2) - Há dúvidas quanto à 
especificação? (conversar com a 
unidade solicitante, pedir apoio)

2 - As condições comerciais 
foram esclarecidas? (prazo, local 
de entrega e execução, serviços 
adicionais, suporte, garantia etc)

1) ANÁLISE DE 
CONTEXTO



1 - Contratações similares da 
Administração Pública (I, II e V)

2) - Mídia especializada (III)

3) - Tabelas oficiais de referência (III) 

4) - Sites de comércio eletrônico (III)

5) - Cotação com fornecedor (IV)

2) PESQUISA 
DE PREÇOS



O que diz a nova lei?

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados 
os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 



Art. 23 (...) § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor 
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente no painel para consulta de preços ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP);



Art. 23. (...) § 1º (...)

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso;



Art. 23. (...) § 1º (...)

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.



Art. 23. (...) 
§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 
engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos 
Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de 
parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 
demais obras e serviços de engenharia;



Art. 23. (...) § 2º (...)
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.



Cuidados na cotação com 
fornecedores 

(art. 5º da IN 65/21)



IN 65/21

Art. 5º (...) § 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.



IN 65/21

Art. 5º (...) § 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado:

(...)

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 
no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais 
praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 
de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.



Tabela: prof. Carlos Cox



1) Saneamento das amostras, com 
exclusão dos preços muito baixos, 
muito altos ou inconsistentes 
(outliers);

2) Não prevista na lei, consta em 
alguns regulamentos e manuais.

3) ANÁLISE 
CRÍTICA



Análise crítica

A pesquisa de preços que antecede a elaboração do 
orçamento de licitação demanda avaliação crítica dos 
valores obtidos 

(Acórdão 403/2013 - 1C. Ver Também Acórdão 
3224/2020-P)



IN 65/21

Art. 6º (...)

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados.



25% acima da média: 
excessivamente alto.

Abaixo de 75% da média: 
excessivamente baixo.

TÉCNICA 
SIMPLES 

EXPURGO DOS 
OUTLIERS



Amostra 1: R$ 2,00
Amostra 2: R$ 5.05
Amostra 3: R$ 5,12
Amostra 4: R$ 5,50
Amostra 5: R$ 6,15
Amostra 6: R$ 6,29
Amostra 7: R$ 7,00

EXPURGO
SIMPLES 

Média: R$ 5,30
Mediana: R$ 5,50

75% da média: 
R$ 3,97

25% acima: 
R$ 6,63



Amostra 1: R$ 2,00
Amostra 2: R$ 5.05
Amostra 3: R$ 5,12
Amostra 4: R$ 5,50
Amostra 5: R$ 6,15
Amostra 6: R$ 6,29
Amostra 7: R$ 7,00

EXPURGO
SIMPLES 

Média saneada: 
R$ 5,62

Mediana: R$ 5,50



LIMITE SUPERIOR: MÉDIA + DESVIO 
PADRÃO

LIMITE INFERIOR: MÉDIA - DESVIO 
PADRÃO

TÉCNICA DA 
MÉDIA SANEADA 
COM BASE NO 
DESVIO PADRÃO



Decreto nº 42.967 de 25/10/2022 - Estado da Paraíba

No Excel:
=MEDIA(célula_inicial:célula_final)
=DESVPAD.A(célula_inicial:célula_final)
=(média/desvio padrão)*100





Conclui-se que a pesquisa 03 é a que se mostra estatisticamente mais adequada, 
parte-se para calcular o valor representativo desta amostra, que deve 
desconsiderar aqueles inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 
elevados.



1) MÉDIA (soma e divide pelo nº 
de amostras)

2) MEDIANA (ordena as 
amostras e pega o valor central)

3) MENOR DOS VALORES 
(mercados restritos)

4) ESCOLHA 
DO MÉTODO 
ESTATÍSTICO
(não definido na lei 
nem na IN 65/21)



1) Útil quando as amostras forem 
homogêneas

2) Muito influenciada pelos 
extremos

MÉDIA



Amostra 1: R$ 4.000,00
Amostra 2: R$ 5.000,00
Amostra 3: R$ 6.000,00

Média: R$ 5.000,00

MÉDIA
(EXEMPLO)



Amostra 1: R$ 4.000,00
Amostra 2: R$ 5.000,00
Amostra 3: R$ 12.000,00

Média: R$ 7.000,00

MÉDIA
(EXEMPLO)



1) Organiza em ordem crescente e pega 
o valor do meio;

2) Se o número de amostras for par, pega 
a média dos dois valores centrais;

3) Pouco sensível aos extremos;

MEDIANA



Amostra 1: R$ 1,20
Amostra 2: R$ 4.80
Amostra 3: R$ 4,90
Amostra 4: R$ 5,20
Amostra 5: R$ 5,40
Amostra 6: R$ 5,60
Amostra 7: R$ 9,00

Mediana: R$ 5,20

MEDIANA
(EXEMPLO)



Amostra 1: R$ 0,20
Amostra 2: R$ 4.80
Amostra 3: R$ 4,90
Amostra 4: R$ 5,20
Amostra 5: R$ 5,40
Amostra 6: R$ 5,60
Amostra 7: R$ 17,00

Mediana: R$ 5,20

MEDIANA
(EXEMPLO)



Amostra 1: R$ 1,20
Amostra 2: R$ 4.80
Amostra 3: R$ 4,90
Amostra 4: R$ 5,20
Amostra 5: R$ 5,40
Amostra 6: R$ 5,60
Amostra 7: R$ 5,70
Amostra 8: R$ 9,00

Mediana: R$ 5,30

MEDIANA
(EXEMPLO)



E O MENOR DOS VALORES?

42. O TCU já apreciou esse tema em deliberações anteriores, a exemplo do 
Acórdão 3068/2010-TCU-Plenário, no qual o Exmo. Ministro Relator, Benjamin 
Zymler, defendeu a utilização do preço médio ou da mediana de modo a 
representar o preço praticado no mercado de maneira mais robusta por 
constituírem medida de tendência central.

43. No entanto, em abordagens mais recentes, o entendimento desta Corte 
evoluiu no sentido de que se deve empregar a média ou a mediana dos 
preços obtidos por meio das cotações apenas em condições de mercado 
competitivo, situação em que se pretende eliminar valores discrepantes 
oriundos de situações específicas e pontuais, tais como promoções.
 (Acórdão 8514/2017)



Como afirmar se a amostra é 
homogênea para decidir entre 

média ou mediana?

Coeficiente de variação



Decreto nº 42.967 de 25/10/2022 - Estado da Paraíba

Manual do STJ:
- CV ≤ 25%: baixo (usa média)
- CV > 25%: alto (usa mediana) 

No Excel: =(média/desvio padrão)*100





IN 65/2021 SEGES - ÁGIO E DESÁGIO

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços,...
(...) 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço 
estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 
sobrepreço.



Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela 
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e 
documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do 
art. 5º.

5) FORMALIZAÇÃO
(IN 65/21)











Contratação direta

Art. 23. § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo.



IN 65/21

Art 7º. (...) § 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de 
preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 
com o objeto pretendido



Dispensa sem disputa

“A existência de outras propostas de preços além daquela 
contratada, possui por objetivo justificar o preço a ser contratado. 
Não há que falar, como aponta a unidade técnica, na realização de um 
procedimento de disputa para se averiguar a proposta mais vantajosa. 
Caso assim fosse, não se estaria falando de dispensa, mas de licitação 
propriamente dita.

(Acórdão 1157/2013 - Plenário do TCU)



IN 65/21 - Consulta a fornecedores

Art. 5º (...) § 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 
do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 
objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.



CONSULTA 924.244/TCE-MG 
(2014)

Banco de preços mantido por 
prestador de serviços 
especializados constitui, em 
princípio, instrumento idôneo 
para a pesquisa de preços na 
contratação pública. 



O preço 
estimado é o 

preço máximo?



Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas 
no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação;



IN 65/2021 SEGES - ÁGIO E DESÁGIO

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços,...
(...) 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço 
estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 
sobrepreço.



Orçamento sigiloso



Lei 14.133/21

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das 
propostas, e, nesse caso:



Argumentos contrários

- Favorece corrupção

- Impede correção do orçamento



Pregoeiro é responsável pela pesquisa?

1. É da competência do pregoeiro e da autoridade que homologa o 
certame verificar se houve pesquisa recente de preços junto ao 
mercado fornecedor do bem licitado e se essa pesquisa orientou-se 
por critérios aceitáveis. 2. A autoridade que homologa o processo 
licitatório é solidariamente responsável pelos vícios identificados no 
procedimento, exceto se forem vícios ocultos, de difícil percepção. 3. O 
ato de homologação consiste na fiscalização e no controle praticado 
pela autoridade competente sobre o que foi realizado pelo pregoeiro, 
com objetivo de aprovar os procedimentos adotados. (Acórdão 
2318/2017-Plenário. Outros: 2147/2014-Plenário e 3516/2007-1ª Turma)



“(...) verifico que, na condição de pregoeira, suas atribuições eram 
pertinentes apenas à condução do processo licitatório. Até porque, 
como visto, a municipalidade possuía órgão específico para a 
cotação dos preços. Assim, por não ser questão simples para o 
condutor da licitação verificar o preço de mercado para centenas de 
medicamentos, entendo ser desarrazoado exigir que o pregoeiro refaça 
ou reavalie as pesquisas de preços efetivadas pelos setores 
competentes para isso.

(Acórdão 1372/2019. Ver ainda Acórdão 0594/2020, afastando a 
responsabilidade da CPL)



FIM.

@thiago.guterres


